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			ATRIBUIR ALGUMAS COMPETÊNCIAS, relativas a disposições do Código, que visam garantir a unidade da disciplina da Igreja universal, o poder executivo das Igrejas e das instituições eclesiais locais, corresponde à dinâmica eclesial da comunhão e valoriza a proximidade. Uma salutar descentralização só pode favorecer essa dinâmica, sem prejudicar a dimensão hierárquica.

			Por isso, tendo em conta a cultura eclesial e a mentalidade jurídica própria de cada um dos Códigos, julguei conveniente efetuar modificações na legislação até agora em vigor sobre algumas matérias específicas, atribuindo as respectivas competências. Pretende-se assim, antes de tudo, favorecer o sentido da colegialidade e da responsabilidade pastoral dos Bispos, tanto diocesanos/eparquiais como reunidos em Conferências episcopais ou segundo as Estruturas hierárquicas orientais, bem como dos Superiores maiores e, além disso, servir os princípios de racionalidade, eficácia e eficiência.

			Em tais modificações normativas, reflete-se ainda mais a universalidade compartilhada e plural da Igreja, que engloba as diferenças sem as homogeneizar, com a garantia, no que se refere à unidade, do ministério do Bispo de Roma. Ao mesmo tempo, estimula-se uma eficácia mais rápida da ação pastoral de governo por parte da autoridade local, facilitada também pela própria proximidade dela às pessoas e às situações que a reclamam.

			Em consideração de tudo isso, estabeleço agora o que segue:

			Art. 1

			O cân. 237, § 2, do CIC, sobre a ereção de um seminário interdiocesano e os respectivos estatutos substitui o termo “aprovação” pelo termo “confirmação”, ficando assim formulado:

			§ 2. Não se funde um seminário interdiocesano, sem que antes tenha sido obtida a confirmação da Sé Apostólica, quer para a fundação, quer para os estatutos, e ainda a da Conferência Episcopal, se se tratar de seminário para todo o seu território, caso contrário, a dos Bispos interessados.

			Art. 2

			O cân. 242, § 1, do CIC, sobre as Normas de formação sacerdotal emanadas pela Conferência Episcopal substitui o termo “aprovadas” pelo termo “confirmadas”, ficando assim formulado:

			§ 1. Em cada país, haja Normas para a formação sacerdotal, estabelecidas pela Conferência Episcopal, levando em conta as normas dadas pela suprema autoridade da Igreja; aquelas Normas devem ser confirmadas pela Santa Sé, e ir se adequando às circunstâncias, também com aprovação da Santa Sé, e nelas definam-se os princípios mais importantes e as orientações gerais para a formação a ministrar no seminário, adaptadas às necessidades pastorais de cada região ou província.

			Art. 3

			O texto do cân. 265 do CIC sobre o instituto da incardinação acrescenta, às estruturas habilitadas a incardinar clérigos, também as Associações públicas clericais que tenham obtido da Sé Apostólica tal faculdade, harmonizando-se, desse modo, com o cân. 357, § 1, do CCEO. Fica assim formulado:

			Todos os clérigos devem estar incardinados ou em alguma Igreja particular ou Prelazia pessoal, ou em algum Instituto de vida consagrada ou Sociedade dotados dessa faculdade, ou também em alguma associação pública clerical que tenha obtido tal faculdade da Sé Apostólica, de tal forma que de modo nenhum se admitam clérigos acéfalos ou vagos.

			Art. 4

			O cân. 604 do CIC, sobre a ordem das virgens e o seu direito de se associar, inclui um novo parágrafo assim formulado:

			§ 3. O reconhecimento e a ereção de tais associações em nível diocesano compete ao Bispo diocesano, no âmbito do seu terri­tório; e em nível nacional, compete à Conferência Episcopal, no âmbito do próprio território.

			Art. 5

			O cân. 686, § 1, do CIC, e o cân. 489, § 2, do CCEO, sobre a concessão, por causa grave, a um religioso professo de votos perpétuos do indulto de exclaustração, ampliam para cinco anos o limite do período de tempo, para além dos quais a competência para uma prorrogação ou uma concessão está reservada à Santa Sé ou ao Bispo diocesano, ficando assim formulados:

			CIC: 686, § 1. Com o consentimento de seu conselho, pode o Moderador supremo, por causa grave, conceder ao religioso professo de votos perpétuos o indulto de exclaustração, não, porém, para além de cinco anos, com o consentimento prévio do Ordinário do lugar em que ele deve residir, se se tratar de um clérigo. Prorrogar o indulto ou concedê-lo para além de um quinquênio está reservado à Santa Sé ou, se se tratar de Instituto de direito diocesano, ao Bispo diocesano.

			CCEO: cân. 489, § 2. O Bispo eparquial não pode conceder este indulto senão por um quinquênio.

			Art. 6

			O cân. 688, § 2, do CIC, e os cân. 496, §§ 1-2, e 546, § 2, do CCEO, referentes ao professo temporário que pede, por causa grave, para deixar o Instituto, atribuem a
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